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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA

PTAC nº 011/2022

EMENTA: Penitenciária Jason Soares Albergaria – São Joaquim de Bicas I. Unidade Prisional reservada às pessoas LGBTI+ privadas de liberdade. Comarca de Igarapé/MG. Suicídios e tentativas de autoextermínio em série. Ação Civil Pública ajuizada pela DPMG. Indenização por danos morais coletivos e cominação de obrigações de fazer. Interdição parcial decretada de ofício pelo Juízo da Vara de Execuções Penais após inspeção. Direito à assistência material e familiar. Determinação de transferência de presos às unidades de origem. Providências para aprimoramento da política pública. Medidas para proteção do grupo vulnerabilizado.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X, XI e XII, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio dos Defensores Públicos signatários, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar os fatos que ensejaram a interdição parcial da Penitenciária Jason Soares Albergaria (São Joaquim de Bicas I), adotar providências para a preservação da saúde e da integridade física e psicológica das pessoas LGBTI+ privadas de liberdade na citada unidade prisional, bem com estabelecer medidas para o aprimoramento da política pública de reserva de alas ou unidades para acolhimento do grupo hipervulnerabilizado por identidade de gênero e orientação sexual, tudo conforme considerações a seguir expostas.

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública de Minas Gerais tomou conhecimento de que, mesmo após o ajuizamento de Ação Civil Pública para imposição de responsabilidade civil ao Estado por danos morais coletivos e cominação de obrigações de fazer, decorrentes de suicídios e tentativas de autoextermínio em série ocorridos na Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria (São Joaquim de Bicas I), houve a publicação de Portaria de Interdição Parcial da referida unidade prisional, decretada de ofício pelo Juízo da Vara de Execução Penais de Igarapé/MG. Apurou-se que, no prazo de 18 (dezoito) meses, o estabelecimento carcerário somou 13 (treze) mortes por suicídio e mais de 60 (sessenta) tentativas de autoextermínio. Relatou-se, ainda, que apesar de a Resolução n. 173/2021, da SEJUSP, ter previsto que seriam criadas alas reservadas para tal grupo nas 19 Regiões Integradas de Segurança Pública (RISP), tal projeto não foi efetivado, fazendo com que todas as pessoas que se declarassem LGBTI+ em Minas Gerais fossem trazidas para Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria, gerando ruptura de vínculos familiares e afetivos.

ENVOLVIDOS:

1. Estado de Minas Gerais
2. Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública
3. Direção da Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria (São Joaquim de Bicas I)
4. Juízo da Vara de Execuções Penais de Igarapé/MG

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma dos art. 5º, inciso LXXIV, e art. 134, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988) e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade aos princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de raça, sexo ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, incisos II e III, e art. 3º, incisos I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que o rol de garantias fundamentais estabelece que ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento desumano ou degradante, sendo vedada a aplicação de penas cruéis, assegurando-se aos presos o respeito à integridade física e moral (art. 5º, incisos III, XLVII, alínea “e”, XLIX, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que são conferidos às pessoas em cumprimento de pena, também, os direitos à assistência material, à saúde e à visita de parentes e amigos (art. 41, incisos VII e X, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública figura entre os órgãos de execução penal, devendo velar pela regular execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva, sendo sua incumbência, também, tomar providências para o adequado funcionamento dos estabelecimentos prisionais e requerer a sua interdição no todo ou em parte (art. 81-A e art. 81-B, incisos V e VI, da Lei 7.210 – Lei de Execuções Penais);

CONSIDERANDO que é função institucional da Defensoria Pública atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais (artigo 4º, inciso XVII, Lei Complementar Federal n.º 80/1994);

CONSIDERANDO que os Princípios de Yogyakarta, dos quais o Brasil é signatário, estabelecem, em seu postulado n. 9, que é dever do Estado “Assegurar, na medida do possível, que todos os detentos e detentas participem de decisões relacionadas ao local de detenção adequado à sua orientação sexual e identidade de gênero”, devendo ainda “Implantar medidas de proteção para todos os presos e presas vulneráveis à violência ou abuso por causa de sua orientação sexual, identidade ou expressão de gênero e assegurar, tanto quanto seja razoavelmente praticável, que essas medidas de proteção não impliquem maior restrição a seus direitos do que aquelas que já atingem a população prisional em geral”, sendo obrigação também “Implantar programas de treinamento e conscientização, para o pessoal prisional e todas as outras pessoas do setor público e privado que estão envolvidas com as instalações prisionais, sobre os padrões internacionais de direitos humanos e princípios de igualdade e não-discriminação, inclusive em relação à orientação sexual e identidade de gênero”;

CONSIDERANDO que as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela) estabelecem, em seu item 25, que “Todos os estabelecimentos prisionais devem ter um serviço de saúde incumbido de avaliar, promover, proteger e melhorar a saúde física e mental dos reclusos” devendo ainda, nos moldes previstos no item 30, “Identificar qualquer sinal de estresse psicológico ou de qualquer outro tipo causado pela detenção, incluindo, mas não só, o risco de suicídio ou de lesões autoinfligidas”;

CONSIDERANDO que a Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos (CIDH), de 28 de novembro de 2018, em suas Medidas Provisórias, aplicadas no caso do Complexo Penitenciário do Curado/PE, observou a “especial vulnerabilidade das pessoas privadas de liberdade LGBTI, quanto a sofrer agressões físicas e psicológicas no Complexo Penitenciário de Curado (estupro coletivo, discriminação, restrição da liberdade de movimento, entre outras)”, determinando, assim, “que o Estado adote, em caráter de urgência, as medidas necessárias para garantir a efetiva proteção desse grupo, e que realize as mudanças estruturais indispensáveis para esse efeito” (item 160);

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Ação de Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26 e do Mandado de Injunção (MI) 4733, reconheceu a inércia do Poder Legislativo em cumprir o mandado constitucional de criminalização de atos atentatórias contra direitos fundamentais (definidos no art. 5º, incisos XLI e XLII, da CRFB/88), no que toca às práticas de LGBTfobia, decidindo, portanto, suprir a omissão estatal e, enquanto não houver a elaboração de leis protetivas sobre o assunto, deu tratamento às condutas homofóbicas e transfóbicas como equiparadas aos crimes de racismo, definidos pela Lei n. 7.716/1989;

CONSIDERANDO que a Resolução n. 348/2020, do CNJ, responsável por prever diretrizes e procedimentos para o tratamento penal da população LGBTI+, estabelece o dever dos agentes estatais de prestação de serviços de saúde voltados a atender as especificidades desse grupo hipervulnerável, impondo “a garantia de atendimento psicológico e psiquiátrico, considerando o agravamento da saúde mental dessa população, especialmente voltado à prevenção do suicídio” (art. 11, inciso I, alínea “d”);

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais, o dever de promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a preservação da vida, saúde e integridade física e psicológica das pessoas LGBTI+ custodiadas na Penitenciária Professor Jason Soares Albergaria (São Joaquim de Bicas I); estabelecer medidas para aprimoramento da política pública de reserva de alas ou unidades para acolhimento do referido grupo hipervulnerabilizado por identidade de gênero e orientação sexual; acompanhar o cumprimento das determinações contidas na Portaria de Interdição Parcial do estabelecimento prisional; adotar ferramentas judiciais e extrajudiciais, bem como eventuais representações em organismos e Cortes Internacionais, para refreio à onda de mortes por autoextermínio.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada de petições iniciais, ofícios, recomendações, documentos e demais conteúdos já produzidos e relacionados ao caso;

b) o agendamento de reunião com a Secretaria Estadual de Justiça e Segurança Pública, para busca por solução consensual a respeito do caso;

c) a realização de visita à unidade prisional para atualização das informações sobre os casos de autoextermínio e ciência quanto à estrutura física e equipe de saúde em atuação no estabelecimento carcerário;

d) o acompanhamento da política pública estadual para pessoas LGBTI+ privadas de liberdade, propondo edição e revisão das normativas de caráter protetivo;

e) a elaboração de instrumentos extrajudiciais (ofícios, recomendações, informes técnico-jurídicos e outros) para intervir junto aos órgãos públicos responsáveis pela transferência de presos LGBTI+ de volta às suas Regiões Integradas de Segurança Pública, conforme determinado na Portaria de Interdição Parcial;

f) a adoção de providências para aprimorar o procedimento de autodeclaração de gênero e orientação sexual, visando a evitar que pessoas não integrantes do grupo LGBTI+ sejam inseridas em unidades ou alas específicas, de modo a prevenir a perpetuação de condutas discriminatórias e violentas.

g) a atuação junto às Defensoras e aos Defensores Públicos de Minas Gerais com atribuições em Execução Penal, para capacitação e difusão de conhecimentos sobre a temática de diversidade sexual e gênero no sistema prisional, bem como adoção de providências em favor das demandas específicas do grupo hipervulnerabilizado.

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 18 de julho de 2022.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
COORDENADORIA ESTRATÉGICA EM TUTELA COLETIVA
DEFENSOR PÚBLICO
MADEP 883
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ASSESSOR INSTITUCIONAL DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL
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